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EMENTA: cONSULTA – SOBRE A INCLUSÃO DAS DESPESAS COM ESTAGIÁRIOS EM GASTOS COM EDUCAÇÃO – impossibilidade –  gastos com estagiários devem ser incluídos no elemento “outros serviços de terceiros-pessoa física” relativos ao setor em que o estagiário exerce suas atividades.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pelo Sr. Marcelo Puppi, Presidente da Câmara de Campo Largo, nos seguintes termos: “É possível serem incluídas as despesas com estagiários realizadas pela Administração Pública também na rubrica orçamentária de despesas com educação, por se tratarem as mesmas de vínculo educacional, e não de pessoal”. O consulente enumera, em síntese, os seguintes fundamentos para que a resposta seja positiva:

- O estágio, de acordo com as regulamentações pertinentes, é atividade curricular de instituição de ensino, devendo proporcionar a complementação da aprendizagem;

- Os órgãos públicos, ao conceder estágio, estão atendendo aos comandos constitucionais referentes à assistência social;

- O vínculo entre Estado e estagiários não tem natureza laboral, mas educacional, abrindo, assim, o mercado de trabalho do setor público à profissionalização dos jovens, sem as restrições decorrentes da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A folhas 07/08 foi acostado parecer da assessoria jurídica da câmara de Campo Largo, cuja conclusão é de que “o estágio é um ato educativo por excelência, que pode ser promovido tanto pelas empresas privadas como pela Administração Pública, e as despesas geradas no desenvolvimento deste relacionamento podem, também, ser lançadas na rubrica geral da educação desde que existam previsão orçamentária para o feito, em especial, por não se ajustarem exclusivamente à previsão de despesas totais com pessoal, em virtude do vínculo estabelecido com a entidade pública e o estudante não ter natureza laboral, mas sim, educacional no seu mais amplo sentido”.

A Diretoria de Contas Municipais deste Tribunal, por meio do Parecer 400/2005 (folhas 16/20), apresentou a seguinte manifestação:

- A indagação da presente consulta já foi respondida nos termos dos Pareceres 206/04-DCM e 10582/04–MPjTC, que fundamentaram a Resolução 5439/04-TC, determinando que a rubrica correta a ser utilizada pelos municípios para computar os gastos com estagiários é a  3.3.90.36.07- Estagiários;

- As despesas advindas dos programas de estágio não são computadas como gastos de pessoal nem como gastos de educação. Concorda-se com o consulente no sentido da impossibilidade de se considerar as despesas em questão como com pessoal, pois os estagiários não se equiparam aos componentes do quadro de servidores; 

- Não é admissível a substituição dos membros do quadro de pessoal por estagiários, havendo burla ao concurso público ou intuito de fuga do limite de gastos com pessoal, o que ensejaria o enquadramento das despesas com estagiários nos gastos dos arts. 19 e 20 da LRF; 

-
Considerando o art. 212 da CF, assim como a LDB, os gastos com estagiários não integram a manutenção e o desenvolvimento do ensino. A Portaria Interministerial STN/SOF 163/2001, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, prevê que os gastos com estagiários devem ser enquadrados nos elementos de despesa referentes a “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física”.

- 
As despesas com estagiários dos Poderes Executivo e Legislativo deverão ser enquadradas nas funções, respectivamente, da Administração e do Legislativo (estipuladas pela Portaria 42/99). As subfunções deverão ser fixadas com base no setor, dentro de cada Poder, em que o estagiário exerce suas atividades;

- Não há razão para que o pagamento dos estagiários seja incluído no rol de despesas da Educação. Os recursos desta área só poderão ser destinados ao pagamento de estagiários que ali atuam, assim como os recursos da Saúde somente serão aplicados no pagamento dos estagiários da Saúde;

- Não obstante o estágio possua caráter pedagógico, sendo de suma importância para a complementação da aprendizagem, não poder ser considerado componente da “manutenção e desenvolvimento do ensino”. O pagamento do estagiário deve ser efetuado a partir dos recursos da área para a qual ele colabora, porque, ainda que não exista vínculo trabalhista, o estagiário serve a um dado setor, colabora com o mesmo, e é daí que deverá advir sua bolsa.

O Ministério Público de Contas (Parecer 919/2006 – folhas 38) opina pela resposta nos termos do parecer da DCM.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

O Consulente, Sr. Marcelo Puppi, Presidente da Câmara de Campo Largo, é parte legalmente legitimada a realizar consulta perante este Tribunal. A questão foi formulada em tese e de forma objetiva, estando precisamente indicadas as dúvidas. A matéria guarda relação com as atribuições desta Corte de Contas. A fls. 07/08 foi apresentado parecer elaborado pela assessoria jurídica local. Atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 38 da LC PR 113/2005, conheço da presente.

Relativamente ao mérito

O tema desta consulta já foi analisado, recentemente, pelo Plenário deste Tribunal, resultando na Resolução 5439/2004, elaborada nos seguintes termos:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

RESOLVE:

Responder a presente Consulta, pela possibilidade de firmar Termo de Acordo com o Centro de Integração Empresa Escola do Paraná – CIEE/PR, de estágios remunerados, nos exatos termos das legislações pertinentes e de previsão orçamentária para a realização da despesa, devendo ser empenhada no código 3.3.90.36.07 – Estagiários, de acordo com os Pareceres de nºs 206/04 e 10582/04, respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal.

Acompanhando tal orientação, irretocável a abordagem procedida pela Diretoria de Contas Municipais que assevera que:

Dessa forma, as despesas financeiras advindas dos programas de estágio não são computadas como gastos de pessoal nem como gastos de educação.

Concorda-se com o consulente no sentido da impossibilidade de se considerar as despesas em questão como gastos com pessoal, uma vez que os estagiários não se equiparam aos componentes do quadro de servidores. O estágio envolve atividades vinculadas ao aprendizado e à habilitação ao exercício futuro de uma profissão. Conforme consta no art. 82, parágrafo único da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9394/96 (e em diversos outros diplomas que regulamentam a situação dos estagiários), o estágio não estabelece vínculo empregatício.

...

As despesas com estagiários não poderão integrar este rol, devendo ser observado o disposto na Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, que dispõe sobre normas gerais de consolidação das Contas Públicas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e dá outras providências. 
Esta Portaria, elaborada pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda e pela Secretaria do Orçamento Federal (SOF) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, foi criada com o intuito de uniformizar os procedimentos de execução orçamentária no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, considerando que, para isso, seria necessária a utilização de uma mesma classificação orçamentária de receitas e despesas públicas – o que de fato gera benefícios em diversos aspectos, especialmente no que tange ao levantamento e análise de informações em nível nacional.

De acordo com a Portaria, os gastos com estagiários devem ser enquadrados nos elementos de despesa referentes a “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física” (nº 36).

O redação do tópico em questão é a seguinte:  

36 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física

Despesas decorrentes de serviços prestados por pessoa física pagos diretamente a esta e não enquadrados nos elementos de despesa específicos, tais como: remuneração de serviços de natureza eventual, prestado por pessoa física sem vínculo empregatício; estagiários; monitores diretamente contratados; diárias a colaboradores eventuais; locação de imóveis; salário de internos nas penitenciárias; e outras despesas pagas diretamente à pessoa física.

Dessa forma, o pagamento de todos os estagiários do Município deve ser computado a partir desses elementos de despesa. Mas isso dentro dos recursos destinados à área em que o estagiário atua.

...

Não obstante o estágio possua caráter pedagógico, sendo de suma importância para a complementação da aprendizagem, ele não poder ser considerado um componente da “manutenção e desenvolvimento do ensino”. O pagamento do estagiário deve ser efetuado a partir dos recursos da área para a qual ele colabora – porque, afinal de contas, ainda que não exista vínculo trabalhista, o estagiário serve a um dado setor, colabora com o mesmo, e é daí que deverá advir sua bolsa.

Assim, consoante orientação expedida pela DCM, voto pela resposta à consulta no sentido da impossibilidade de as despesas com estagiários serem incluídas nas despesas com educação.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta pela impossibilidade de as despesas com estagiários serem incluídas nas despesas com educação.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
